
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
BREJINHO DE NAZARÉ — TO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(ART. 18, § 2° DA LEI FEDERAL N° 14.133/21) 

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução para atender à necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 
a Administração Pública. 

1. OBJETO 
1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA NO TRABALHO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAÕ E 
PLANEJAMENTO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀO 
2.1 A contratação tem como objetivo a Elaboração de programa de prevenção de riscos 
ambientais-para laudo técnico das condições ambientais de trabalho LTCAT, do laudo 
técnico de insalubridade e periculosidade LTIP, programa de controle médico da saúde 
Ocupacional-PCMSO, elaboração do perfil profissiográfico previdenciário PPP e 
implantação e atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR, assessoria na 
área de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e gestão de SST — Saúde e 
Segurança do Trabalho e orientação de envio do e-Social do evento referente à área de 
Saúde e Segurança do Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e S-2240, nas Unidades 
Municipais. 
2.2 Visando atender e assessorar as demandas do Departamento de Recursos Humanos na área 
de medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com 
as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, que tratam da segurança e saúde dos 
funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres 
dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, 
minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

3. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E ESPECIFICAÇOES 
3.1 Os serviços a serem executados são: 
ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS E LAUDOS TÉCNICOS: 
PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: 
O Programa de Gestão de Riscos - PGR deve ser elaborado sob o enfoque de Programa de 
Prevenção, não se configurando mera transcrição das NRs 9 e 17 e outras normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
A estrutura do PGR deve contemplar: 
Inventário de Riscos Ocupacionais: 
- Caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 
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- Caracterização das atividades; 
- Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a 
identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a 
indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de 
prevenção implementadas; 
- Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos 
e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17; 
- Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e 
Critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 
Plano de ação: 
- Indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, 
conforme elencadas no Inventário de Riscos Operacionais; e 
- Deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados. 
Antecipação e reconhecimento dos riscos. A necessidade de execução dos Laudos de 
insalubridade e periculosidade deverão ser avaliadas nesta fase, podendo ser revisado na 
execução do LTCAT. 
- Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle. 
- Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores. 
- Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia. 
- Monitoramento da exposição aos riscos. 
- Registro e divulgação dos dados. 
PCMSO — Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional; 
Para implementação, coordenação e execução do PCMSO, o médico do trabalho coordenador 
deverá se basear nas informações apresentadas pelo PGR atualizado, sendo então elaborado 
apenas após a execução deste; 
- O PCMSO deverá conter a completa descrição das ações preventivas, com previsão das 
principais ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual, 
o número e a natureza dos exames médicos realizados. 
- O médico do trabalho deverá elaborar o PCMSO, bem como proceder à solicitação dos 
exames periódicos e específicos de todos os servidores, inclusive os que ingressarem nos seus 
quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional. — Não incluso exames 
médicos. 
LIP -- Laudo de Insalubridade e Periculosidade 
O laudo de insalubridade e periculosidade deverá indicar: 
- Número de registro do perito especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho, junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, conforme artigos 1° e 5° do 
Decreto n°92.530, de 9 de abril de 1986; e/ou 
- Número de registro do perito especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho; e/ou 
número de registro do perito especializado em Medicina do Trabalho, junto ao Conselho 
Regional de Medicina - CRM, conforme Lei n° 8.213/1991, art. 195 do Decreto-lei n° 5.452, 
de 1° de Maio de 1943 e Normas Regulamentadoras n° 7 e 9 do Ministério do Trabalho e 
Emprego; 
- Os dados do órgão; 
- O setor do exercício e o tipo de trabalho realizado, com a descrição dos locais e dos serviços 
realizados em cada setor (descrição pormenorizada do ambiente de trabalho e das funções, 
passo a passo, desenvolvidas pelos servidores (efetivos, cedidos e comissionados), conforme 
cada setor periciado por turno de trabalho, os quais deverão ser quantificados; 
-Condições ambientais do local de trabalho; 
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- Se as atividades desempenhadas no local constam dentre aquelas descritas na NR-15, para 
insalubridade, e NR-16 para periculosidade; e 
- O registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade e tempo de exposição, 
conforme o caso, o identificador do risco encontrado e o grau de agressividade ao homem, 
especificando: 
I) Os limites de tolerância conhecidos, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; se a 
exposição supera os limites de tolerância conhecidos; 
II) Duração do trabalho que exponha o servidor aos agentes nocivos (percentual do tempo da 
jornada de trabalho no qual o servidor ficará expostos ao agente nocivo); 
III) A informação sobre a existência e o uso de tecnologia e equipamentos de proteção 
individual utilizados pelos servidores no local de Trabalho e se sua utilização é suficiente para 
eliminar o risco ou neutralizá-lo, nesta hipótese, especificar como se dá essa neutralização; 
IV) As especificações a respeito dos equipamentos de proteção coletiva ou individual 
utilizados, listando os Certificados de Aprovação - CA e prazo de validade destes, 
periodicidade das trocas e controle de fornecimento aos servidores; 
V) A descrição dos métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados para a 
elaboração do Laudo Técnico, de conformidade com o item 15.6 da NR-15; 
VI) A classificação dos graus de insalubridade com os respectivos percentuais aplicáveis ao 
local ou atividade examinados; 
VII) Se a atividade desenvolvida é perigosa e se enquadra nos requisitos da NR-16; 
VIII) Relação nominal dos servidores, bem como seus cargos e unidade de lotação, que fazem 
jus aos adicionais de periculosidade e insalubridade; e 
IX) As medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra 
seus efeitos, especificando quais os equipamentos de proteção individual recomendados para 
cada tipo de atividades. 
LTCAT — Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
A elaboração do LTCAT deverá ser feita com estrita observância da legislação pertinente, 
inclusive as Normas Regulamentadoras vigentes, a exemplo da NR-15 e NR-16, bem como 
Portaria MS/SUS n°. 453/1998 e demais normas correlatas. 
O LTCAT deverá contemplar os seguintes requisitos: 
- Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das 
máquinas e equipamentos utilizados pelo contratante, em consonância com o PGR a partir da 
identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos; e 
- Análise da eficácia dos Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção 
Coletiva, quando e se utilizados. 
O LTCAT será composto, no mínimo, pelas informações formatadas em planilhas de 
avaliações, conforme subitens deste Projeto Básico. 
PLANILHA DE AVALIAÇÃO - Nome da Empresa, Setor, Data, Jornada de Trabalho, 
Período de Trabalho, Atividade, Variáveis ambientais que influenciam na atividade 
(temperatura, umidade do ar, acústica, iluminação, velocidade do ar), Citar as Máquinas e 
Equipamentos, Descrever as atividades do ambiente periciado, Descrever o ambiente 
periciado, Citar os riscos no ambiente periciado (para os riscos químicos, citar relação de 
produtos manuseados). 
3.2.ESPECIFICAÇÕES 

3.2.1. Elaborar o PGR — Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) em atendimento à NR-

1 e demais atos legais e normativos vigentes, no qual são identificados os perigos e avaliados 

os riscos ocupacionais, tendo como base as normas e metodologias nacionalmente. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
BREJINHO DE NAZARÉ — TO 

3.2.2. O PGR elaborado deve conter no mínimo: 

a) Inventário de riscos 

b) Plano de ação 

3.2.2.1. A CONTRATADA deverá identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à 
saúde, avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco, classificar os riscos 
ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção, orientar a 
Contratante quanto às medidas de prevenção que devem ser implementadas, de acordo com a 
classificação de risco. 3.2.2.2 A CONTRATADA deverá fazer o acompanhamento dos riscos 
existentes nos Departamentos e setores da Prefeitura Municipal e acompanhar a 
implementação das medidas para mitigação dos riscos ocupacionais. 

3.2.2.3 O técnico de segurança concursado pela Prefeitura Municipal, sob orientação técnica 
da CONTRATADA deverá implementar o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas 
unidades. 3.2.2.3 A CONTRATADA deve realizar o inventário dos riscos ocupacionais, que 
deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 

b) caracterização das atividades; 

c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a 
identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a 
indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de 
prevenção implementadas; 

d) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; 

e) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 

3.2.3. O levantamento dos riscos deve ser realizado em campo, juntamente com as avaliações 
ambientais, a fim de identificar de forma qualitativa os riscos existentes em cada unidade da 
CONTRATADA, com o acompanhamento do gestor da unidade ou de um outro representante 
designado pela CONTRATANTE. 

3.2.4 Elaborar o PCMSO — Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, que será 
uma ferramenta de controle da saúde ocupacional e mesmo física dos servidores, de acordo 
com os riscos a que estiverem expostos no ambiente de trabalho, com o objetivo de prevenir 
e diagnosticar precocemente os danos à saúde decorrentes do trabalho e será: 

a) Para identificar os riscos, o PCMSO trabalha em parceria com o PGR, motivo pelo qual 

deverá ser realizado após PGR; 

b) Algumas de suas exigências básicas são as realizações dos exames em todos os servidores 

públicos do Município com a elaboração do programa de Controle Médico da Saúde 

Ocupacional, visando à promoção da saúde e integridade dos servidores, considerando os 
cargos ocupados, a tarefa executada, a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outras 
variáveis e deverá conter no mínimo: -Indicação de exames admissionais, considerando o 
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cargo e a atividade desempenhada, ressalvando-se expressamente a ilegalidade do respectivo 
custeio ao trabalhador; - Indicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza 
o agente de exposição, queixas mais frequentes, inclusive nos casos de suspeita de 
LER/DORT, não se limitando aos critérios da idade, entre outros. - Indicação de exames 
demissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada. - Indicação de exames de 
retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função e readaptação. - Deverá ser assinado por 
médico do Trabalho 

c) Deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. OBS: A 
empresa contratada deverá apresentar ART/CREA recolhida antes do início dos trabalhos, sob 
pena de rescisão contratual e deverá entregar uma via na divisão de Licitações e Contratos. 

3.2.5 Elaborar o LTIP — Laudo de Insalubridade e Laudo de Periculosidade e o LTCAT — 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho por engenheiro de segurança do 
trabalho e deverá realizar análise quantitativa de ruído contínuo, ruído de impacto, por 
Dosimetria, apresentando os aparelhos que utilizará, realizar entrevista e acompanhar pelo 
menos um funcionário de cada setor para avaliar e quantificar os riscos, os quais 
obrigatoriamente deverão ser aqueles especificados pelas normas técnicas e serão utilizadas 
as seguintes metodologias para quantificação dos agentes: a) Ruído: coleta das amostras por 
dosimetria, interpretação e caracterização dos resultados, com base nos procedimentos 
técnicos estabelecidos pela NHO 01 da Fundacentro e pelos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 

3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações. 

b) Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análise das condições de temperatura e 
regime de trabalho da suposta hora mais desfavorável, interpretação e caracterização dos 
resultados, com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pela NHO 06 da Fundacentro 

e pelos anexos 3 da NR 15 da Portaria 3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas 

atualizações. 

c) Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás instalações, 

de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um 

servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a 

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações 

para o PGR) e da Legislação Brasileira —NR 15 (informações com reflexos sobre os adicionais 

de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS). 

d) Radiação não ionizante: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita 

ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com 

ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo 

imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH 

(informações para o PGR) e da Legislação Brasileira — NR 15 (informações com reflexos 

sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS). 

3. PREVISÀO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL 
3.1. A contratação de serviço em questão não se encontra prevista no Plano Anual de 
Contratações em razão do Município não possuir constituído o referido plano, uma vez que, 

está iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei n° 14.133/2021) de maneira gradativa. 
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5. OBJETO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE VALOR 
5.1. Das auantidades estimadas valor 

ITEM UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MENSAL T 

01 MÊS 11 

-ATUALIZAÇÃO DE 
LAUDO INSALUBRIDADE, 
ATENDENDO OS 
REQUISITOS DA NR-15; 
-ATUALIZAÇÃO DE LAUDE 
DE PERICULOSIDADE; 
-ATUALIZAÇÃO LTCAT-
LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DE TRABALHO 
ATENDENDO OS 
REQUISITOS DO DECRETO 
3048/99 PREVIDÊNCIA 
SOCIAL; 
-PG R- PROGRAMA 
GERENCIADOR DE RISCOS, 
CTENDEN DO OS 
REQUISITOS DA NR 01 DO 
TEM; 
-ATUALIZAÇÃO PCMS0-
PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE 
SAÚDE OCUPACIONAL, 
ATENDENDO OS 
REQUISITOS DA NR 07 DO 
MTE; 
-ENVIOS DE 
INFORMAÇÕES PARA O 
ESOCIAL DO EVENTO 
2010,2220 E 2240 
RELACIONDOS A SAÚDE E 
SSEGURANÇA DO 
TRABALHO. 

R$ 2.488,75 R$ 27.376,25 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. Os serviços pretendidos possuem natureza técnica especializada, cuja entrega do objeto 
materializa-se pela entrega de laudos técnicos especializados, elaborados após visitas 
técnicas aos locais de trabalho, munindo-se de instrumentais adequados às medições 
necessárias. 
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6.2. Com a evolução dos normativos que regulamentam a execução do PGR e LTCAT, resta 
evidente a necessidade de sua elaboração por equipe com expertise comprovada, uso de 
instrumentais e outros recursos adequados, além de deslocamentos recorrentes. 
6.3— Atualmente, o mercado disponibiliza os serviços pretendidos por meio de terceirização, 
encontrando-se um ambiente bastante competitivo pela presença de várias empresas aptas 
a prestar tais serviços, conforme pesquisa efetuada. 

7. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO 
7.1 A solução deverá permitir a continuidade na realização dos serviços, auxiliando os 
servidores na execução das demandas do departamento de Recursos Humanos quanto 
segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, garantindo os direitos e deveres dos 
empregados e da empresa, afim de evitar e diminuir os riscos na área trabalhista. 
7.2 A solução escolhida justifica-se pela eficiência e eficácia no trato com os recursos 
públicos. Com esta medida, visa-se não comprometer os quesitos de economicidade e 
disponibilidade, focalizando assim o interesse público na continuidade da prestação dos 
serviços públicos com qualidade e segurança. Ademais, essa solução é a que vem sendo 
adotada nos últimos anos pelos Campus, e tem se mostrado satisfatória. 
7.3 A escolha por Contratação por Dispensa de Licitação com base no Art. 75, II da Lei n° 

14.133/2021 se justifica pela necessidade de atender com agilidade e eficiência demandas 

pontuais e específicas relacionadas à contratação de empresa Especializada em Serviços de 

Saúde e Segurança do Trabalho. 
7.4 Essa modalidade permite a contratação direta quando o valor do serviço não ultrapassa o 
limite legal de R$ 65.492,11 (sessenta cinco mil, quatrocentos noventa dois reais e onze 
centavos), dispensando o processo licitatório tradicional, desde que observados os princípios 
da legalidade, impessoalidade e economicidade 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1. Promover ações que visem à melhoria da qualidade de vida e segurança das pessoas 
com ações de saúde preventivas em favor do bem-estar de todos que integram o TRT6, por 
meio de atitude pró- ativa que valorize a dignidade humana, o relacionamento interpessoal, 
a qualidade de vida e a satisfação para o trabalho; 
8.1.2 A execução indireta dos serviços inerentes à elaboração do Programa de Prevenção de 
Gestão Riscos Ambientais (PGR), Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT) e Exames Médicos Periódicos (emissão de ASO), nos locais de trabalho indicados 
pelo TRT6. 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
9.1 Para a presente contratação não vislumbramos impacto ambiental. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1 Não se verifica contrafações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda 

11. CONCLUSÀO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÀO 
11.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
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contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
E MEDICINA DO TRABALHO NO SETOR DO RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ-TO. 

Brejinho de Nazaré — Tocantins, 29 de Janeiro de 2026. 

AGOSTINfrIO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Fis 
NuiL 

Assinatura 


